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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI N° 9.017, DE 9 DE MARÇO DE 2019
Institui o dia 7 de agosto como o Dia Estadual de Combate ao Feminicídio.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual de Combate ao Feminicídio, a ser celebrado, 
anualmente, no dia 7 de agosto.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de março de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.018, DE 9 DE MARÇO DE 2020
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Pará - COSEMS.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, o Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Pará - 
COSEMS, inscrito no CNPJ nº 00.636.190/0001-38, com sede na Avenida Nazaré, 
nº 211, Belém/PA.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de março de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 532368
DECRETO Nº 595, DE 10 DE MARÇO DE 2020

Altera dispositivo do Decreto n° 428, de 4 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre os procedimentos administrativos relativos à Consulta Tributária.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto n° 428, de 4 de dezembro de 2019, que dispõe sobre 
os procedimentos administrativos relativos à Consulta Tributária, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º A Consulta Tributária é modalidade de processo administrativo 
em que o sujeito passivo apresenta, à autoridade competente, dúvida 
sobre dispositivos da legislação tributária aplicados a fato concreto de seu 
interesse.
......................................................................................................”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de março de 2020.           

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2020
Nomeia membros representantes junto ao Grupo de Trabalho incumbido de 
sugerir normas procedimentais voltadas à realização de consultas prévias, 
livres e informadas aos povos e populações tradicionais, instituído pelo 
Decreto Estadual nº 343, de 10 de outubro de 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 343, de 10 de outubro 
de 2019; e
Considerando as informações constantes do Processo nº 2019/514206,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os membros representantes a seguir relacionados, para 
comporem o Grupo de Trabalho incumbido de sugerir normas procedimentais 
voltadas à realização de consultas prévias, livres e informadas aos povos 
e populações tradicionais:
I - Procuradoria-Geral do Estado do Pará
Titular: Ricardo Nasser Sefer
Suplente: Rafael Felgueiras Rolo
II - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade
Titular: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Suplente: Rodolpho Zahluth Bastos
III - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e 
Energia
Titular: Iran Ataíde de Lima
Suplente: Carlos Augusto de Paiva Ledo
IV - Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos
Titular: Patrick Heleno dos Santos Passos
Suplente: Roberta Maria Barbosa do Vale
V - Instituto de Terras do Pará
Titular: João Olegário Palácios
Suplente: Flávio Ricardo Albuquerque Azevedo
VI - Assembleia Legislativa do Estado do Pará
Titular: Deputado Igor Normando
Suplente: Deputado Wanderlan Quaresma

VII - Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda
Titular: Inocêncio Renato Gasparim
Suplente: Valdo Divino da Silva Filho
Art. 2º Designar os membros representantes, na condição de colaboradores, 
a seguir relacionados, para comporem o Grupo de Trabalho incumbido de 
sugerir normas procedimentais voltadas à realização de consultas prévias, 
livres e informadas aos povos e populações tradicionais:
I - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas
Titular: Arnaldo Dopazo Antônio José
Suplente: Sandra Helena Ikikame de Oliveira
II - Ministério Público do Estado do Pará
Titular: José Godofredo Pires dos Santos.
Suplente: Ione Missae da Silva Nakamura
III - Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras 
Familiares do Estado do Pará – FETAGRI
Titular: Carlos Augusto Pantoja Ramos
Suplente: Ângela Conceição Lopes de Jesus
IV – Coordenação das Associações das Comunidades Remanescentes de 
Quilombo do Pará – MALUNGU
Titular: Aurélio dos Santos Borges
V – NHEENGATU ME
Titular: Rogério Rodrigues do Nascimento
VI – Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Pará – OAB/PA
Titular: Peter Paulo Martins Valente
Suplente: Júlio Pacheco Farias
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE MARÇO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XVII, da Constituição do Estado 
do Pará, e
Considerando o disposto no art. 4º do Decreto Estadual nº. 1.585, de 20 
de maio de 1981, com a redação dada pelo Decreto Estadual nº. 5. 583, 
de 21 de outubro de 2002;
Considerando os termos do Ofi cio nº. 75/2020 – Gabinete do Comando/
DGEC, de 11 de fevereiro de 2020, do Comando-Geral da Polícia Militar do 
Estado do Pará;
Considerando o preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 1º, 2º e 
3º do Decreto Estadual 1.585, de 20 de maio de 1981;
Considerando as informações constantes do Processo nº. 2020/127629,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a Medalha “GENERAL FERREIRA COELHO”-Dedicação 
aos Estudos, 1 (uma) Rosa Heráldica, a ANDERSON MAGNO PIEDADE, 1º 
colocado geral no Curso de Adaptação à Graduação de 3º Sargento – CGS 
PMPA – Turma 1/2020 – Turma “3º SGT PM MARIO JORGE DA CONCEIÇÃO 
NUNES”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE MARÇO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso X e XX, in fi ne, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 123 c/c art. 133, ambos da Lei Estadual 
nº. 6.833, de 13 de fevereiro de 2006;
Considerando a instauraç ão de Conselho de Justifi cação em desfavor do 
CAP QOBM ANTONIEL NASCIMENTO DE SOUSA por meio do Decreto de 
5 de junho de 2019,  publicado no Diário Ofi cial do Estado do Pará nº. 
33.890, de 6 de junho de 2019;
Considerando a substituição de membro do Conselho de Justifi cação 
realizada por meio do Decreto de 21 de janeiro de 2020, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado nº. 34.095, de 22 de janeiro de 2020;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/140474,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por vinte dias o prazo para a conclusão dos 
trabalhos do Conselho de Justifi cação instaurado para apurar as supostas 
faltas funcionais do Justifi cante CAP QOBM ANTONIEL NASCIMENTO DE 
SOUSA, MF: 57190114-1, descritas no Decreto de 5 de junho de 2019.
Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de vinte dias, contados a 
partir de 21 de fevereiro de 2020.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 21 de fevereiro de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE MARÇO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no exercício 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da 
Constituição Estadual; e
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº. 892, de 11 de novembro 
de 2013, o qual regulamenta a convocação de Policiais Militares da Reserva 
Remunerada, e os incisos I a VII do art. 105-A da Lei nº. 5.251/85;
Considerando o constante no Processo nº. 2020/39822,
DECRETA:
Art. 1º Fica DISPENSADO, ex offi  cio, a contar de 30 de novembro de 2019, 
o 3º SGT PM RR RG 11816 JULIO FERNANDO FERREIRA PINTO, convocado 
pelo Decreto de 15 de junho de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Estado 
nº. 33.639, de 18 de junho de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE MARÇO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


